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Nota Técnica nº 18/2025/SEE - DIAPRO

PROCESSO Nº 0014.018968.00009/2025-29

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE GABINETE DA SELIC

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se do pedido de Demonstração da exequibilidade da proposta das Licitantes referente ao EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 101/2025 - COMPRASGOV N.º 90101/2025 - SEE  (SEI n° 0017435170), cujo
objeto é a Contratação de empresa de Engenharia para execução da Obra de Reforma e Ampliação na Escola Dom Henrique
Ruth localizada no município de Cruzeiro do Sul - Acre.

2. COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE

2.1. O princípio da isonomia estabelece que todos são iguais perante a lei, devendo ser tratados de forma justa e sem
discriminação, conforme o artigo 5º da Constituição Federal. O princípio da isonomia no processo licitatório garante igualdade de
tratamento a todos os concorrentes, assegurando que todos tenham as mesmas oportunidades e direitos durante o certame, sem
favorecimentos ou discriminações.

2.2. Em atenção as análises realizadas nos RELATÓRIO DE ANÁLISE Nº 64/2025/SEE -
DIAPRO e RELATÓRIO DE ANÁLISE Nº 67/2025/SEE - DIAPRO para que seja seguido o princípio da isonomia perante
à todas as licitantes participantes do presente processo, orientamos que além da declaração de exequibilidade solicitada no edital, as
licitantes que apresentarem descontos superiores a 35% deverão apresentar a exequibilidade de suas propostas, com base nos seguintes
parâmetros:

a) A Comprovação será através de Composição de Custos Unitários com apresentação dos preços da mão de obra e
dos insumos de cada composição dos serviços. Referente as composições próprias, nos insumos próprios a licitante
poderá comprovar por meio de no mínimo 03 (três) cotações locais e notas fiscais seus valores ofertados,
demonstrando que os descontos ofertados em seus serviços de maior relevância do orçamento da Curva ABC
fornecido pela Administração não causa prejuízo a execução do objeto.

b) Além disso, a licitante poderá comprovar por meio de contratos similares ao do objeto em tela a sua
exequibilidade demonstrando que é cabível a execução do objeto mesmo com seus descontos ofertados.

2.3. Para as licitantes que apresentarem desconto abaixo dos 35% deverão apresentar somente a Declaração de
exequibilidade solicitada no edital, dispensando a comprovação dos parâmetros acima.

2.4. Segue abaixo os itens da CURVA ABC de maior relevância ao orçamento do objeto:

2.5.
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3. CONCLUSÃO

3.1. Assim sendo, solicitamos que sejam alinhados as seguintes informações ao processo licitatório.
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Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA RAMOS DA CUNHA, Chefe de Divisão, em 07/11/2025, às
09:00, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE
nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o
código verificador 0018125692 e o código CRC 7482F199.

Referência: Processo nº 0014.018968.00009/2025-29 SEI nº 0018125692
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